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DESPACHO

As tratativas de solução consensual do conflito junto ao CEJUSC Social restaram infrutíferas, ao menos

nesse momento, sendo o processo foi devolvido para análise dos requerimentos do Ministério Público (ID

10444552960) e do GEPSA (ID’s 10444552958, 10444552957).

Desde já, consigno que o plano de trabalho apresentado pelo GEPSA no ID 10444552958, para

apresentação de cadastro e matriz de danos, revela-se desarrazoado, tanto no que tange ao prazo para

conclusão do trabalho, quanto, sobretudo, aos valores para realização do munus, não sendo passível de

acolhimento.

Assim, defiro o requerimento ministerial de ID 10444552960 e determino:

1. Intime-se o GEPSA para, no prazo de 10 (dez) dias, informar, objetivamente, e indicar nos autos os

documentos que demonstrem quantos questionários foram aplicados e a porcentagem da matriz de danos

realizada.

2. Em seguida, oficiem-se as instituições indicadas pelo Ministério Público no ID 10444552960(AECOM,

FGV e UFMG), solicitando apresentação de propostas técnicas, com seus respectivos orçamentos e

cronogramas, para análise comparativa entre as opções disponíveis, em busca de se alcançar, no menor

tempo, o menor custo e o melhor resultado para o processo e para as pessoas atingidas que aguardam

reparação. Prazo: 15 dias.

3. Com a manifestação das instituições, tornem os autos conclusos de imediato.

Ouro Preto, 7 de julho de 2025.

Kellen Cristini de Sales e Souza

Juíza de Direito


